
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 07.04.01/2021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LINHAS 	TELEFÔNICAS 	COM 
PORTABILIDADE DAS LINHAS EXISTENTES 
E INSTALACAO, CONFIGURACAO E 
MANUTENCAO DE PAB1C, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES 	DAS 	UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, MEDIANTE 
PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

O Município de Jaguaribe, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 031/2021 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n°  10.520, de 17/07/2002 — Lei que 
Regulamenta o Pregão, sob a condução da Pregoeira Mayara  Shelly  Nogueira de Freitas e sua 
equipe de apoio nomeados pela Portaria  it  032/2021, de 04 de janeiro de 2021. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
mareada para: 

No dia 30 de abril de 2020, as 08:00 horas. 
Endereço: Na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Maria Nizinha 
Campelo, n° 341, Aldeota, Jaguaribe/CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

   

- TERMO DE REFERÊNCIA 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLARAÇÃO I 
- MODELO DE DECLARAÇÃO II 
- MODELO DE PROCURAÇÃO 
- MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO  III  
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 

1.0 — DO OBJETO c(k  
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1.1 — A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFONICAS COM PORTABILIDADE DAS LINHAS 
EXISTENTES E INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PABX, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte 
integrante deste processo. 

2.0— DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 — RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1 —Não poderá participar empresa declarada inclônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2.1.2 — Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3 — Não  sera  admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.1.4 — Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. 

2.2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 — Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade 
da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos; 

2.2.1.1 — Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das 
Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios 
previstos nos  arts.  42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaração de que se 
enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da 
sociedade. 

2.2.1.2 — Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à frição dos beneficios previstos nos  arts.  42 a 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e da Lei Complementar 147/2014. 
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2.2.2 — No ato do credenciamento a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

2.2.2.1 — SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

2.2.2.2 — Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controlacloria Geral da Unido (www.portaldatransnarencia.gov.briceis); 

2.2.2.3 — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admnistrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnints/improbidade adm/consultar requerimento.php). 

3.0— DOS ENVELOPES 

3.1 — A documentação necessária A Proposta de Preços, bem como A Habilitação, deverá ser 
apresentada A Pregoeira, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ: 
ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 07.04.01/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)  
CNN:  
ENVELOPE N° 02— DOCUMENTOS DE HABILITÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 07.04.01/2021 

3.2 — E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

3.3 — Os documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar copia de contrato social e documento de identidade. 

3.4 — Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Proposta de Preços 
de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitant junto a Comissão, sob pena de exclusão sumaria das licitantes 
representadas. 
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4.0— DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÂO — ENVELOPE N°02 

4.1 — Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seuinte forma: 

4 11 — Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou por servidor da Administração, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exclusivamente em original; 

4.1.2 — Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documentação, o documento  sera  considerado 
valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3 — Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da 
primeira a última pagina, de modo a refletir seu número exato; 

4.2 — DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE N° 01. 

4.2.1 — As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
via(s) digitada ou impressa por qualquer processo eletrônico, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3 — AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

4.3.1 — A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2 — Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3 — Indicação do prazo de validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias  
contados da data da apresentação das mesmas; 

4.3.4 — A marca dos produtos e/ou fabricante nos casos em que couber; 

4.3.5 — Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos,  tarns,  contribuições e demais 
encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.6 — Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

91i  
4.3.7 — Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta 
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4.3.8 — 0 valor global deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente nacional, com 
duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, 
prevalecendo os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitários 
e total, prevalecerão os valores unitários. 

5.0— EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

5.1 — HABILITAÇÃO JURiDICA: 

5.1.1 — Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2 — Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos (quando da não 
consolidação), devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedaded por ações, acompanhado da 
data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civil, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.1.3 — Alvará de Funcionamento; 

5.1.2 — Certidão Negativa de Débitos para com o Município de Jaguaribe, emitida pelo Setor 
de Tributação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

5.2— PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

5.2.1 — Fazenda Federal (CNPJ); 

5.2.2 — Fazi-nda Estadual (CGF), se for o caso; 

5.3— REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.3.1 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGEN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fawnda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
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5.3.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 

5.3.3 — Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei n° 12.440/2016. 

5.4— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1 — Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  co  identificação 
do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecimento produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

5.4.2 — Ato de concessão ou autorização para a prestação de serviços objetos desta licitação, 
expedido pelo Ministério das Comunicações ou pela Agência Nacional Telecomunicações - 
ANATEL. Comprovação de outorga da ANATEL referente ao SCM (Serviço Comunicação 
Multimidia) com abrangência nacional para serviços de comunicação. 

5.5— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO — FINANCEIRA: 

5.5.1 -Certiddo negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da Proponente, Justiça Ordinária; 

5.5.2 — Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou copia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ultimo exercício social 
encenado, devidamente registrado/homologado na Junta Comercial da sede do licitante, com 
as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar copias do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, 
inclusive termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede do licitante (ou no cartório de títulos e documentos, 
conforme a natureza jurídica da empresa) e assinado por contador habilitado, reservando-se à 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores. 0 
Balanço deverá acompanhar a Certidão de Regularidade Profissional -  CRP  do Contador que 
assina o documento, dentro de seu prazo de validade. 

5.6— OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

5.6.1 — Declaração expressa de que atende ao disposto no  Art.  7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo  III.  

6.0 — DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 — A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 
a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionadaII  
no preambulo e o conteúdo deste edital. 
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6.2 — Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar de certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos que os credebciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais e declaração dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação, conforme modelo fornecido pela Pregoeira. 

6.3 — No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, 
em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e 
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 

6.4 — Depois de encenado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento  
sera  aceito pela Pregoeira, saldo no caso do item 93 deste edital. 

6.5 — Cada licitante credenciara um representante que  sera  admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatorio e a reponder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 

6.5.1 — Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 

a) documento oficial de identidade do sócio administrador e do procurador se for o caso. 

b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

c) declaração de que tem condições de cumprir fielmente os requisitos de Habilitação, conforme 
Modelo II, constante no ANEXO IV — MODELO DE DECLARACAO; 

6.6— Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição,  etc.),  nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

6.7 — Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 
particular, acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,  etc.),  conforme modelo constante do Anexo V 
deste edital. 
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6.8 — Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares  if  123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos 
nos  arts.  42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaração de que se enquadra 
na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel 
timbrado da empresa pelo(s) sócios(s) que detenha(m) os poderes de administração da 
sociedade. 

6.9 — Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderd participar do procedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios previstos nos  arts.  42 a 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e da Lei Completar 147/2014. 

6.10 — Estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes para que possam ser 
analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de  Preps".  

6.11 — A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances 
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 
e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.12 — No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descrendenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretando, não  sera  admitida a participação de 
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0— DOS PROCEDIMENTOS LICITATDRIOS 

7.1 — 0 Pregão  sera  realizado pelo Sistema Presencial. 

7.2 — 0 julgamento da licitação  sera  realizado  ern  apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
Preço Global. 

7.2.1 — A etapa de classificação de preços compeenderà a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial  this  propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame 
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2 — A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do 
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
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7.3 — Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4 — Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circustanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento d licitação, devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
número mínimo de dois licitantes; 

7.5 — A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o 
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprvação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6 — 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta 
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá 
apresentar seus preços distribuídos nos itens de forma uniforme e proporcional à inicial, não 
sendo permitido o superfaturamento em alguns itens, assim como cotar outros com valores 
inferiores aos praticados no mercado. E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência 
pública do Pregão. 

7.7 — 0 licitante vencedor  sera  convocado a apresentar a proposta de preço defenitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta do contrato 
constante do AnexoVI deste edital. 

8.0 — DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 — Serão abertos os envelopes "Proposta de Prego" de todos os licitantes e a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de prego para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 — A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor prego global e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participel dos lances verbais. 

8.2.1 — Quando não forem verificados no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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8.3 — Em seguida,  sera  dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1 — A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2 — Se serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3 — Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas As ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4 — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante  this  rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

8.3.5 — Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e 
EPP para os efeitos do contido na Lei Complementar 12382006 e da Lei Complementar 
147/2014, procedendo como previsto no item 9. 

8.4— Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final dos propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 —  Seth  verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor  prep  e os valores 
estimados para a contratação. 

8.5 — Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e incialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do Pregão observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1 — Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar 147/2014, a Pregoeira 
aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
da seguinte forma: 

8.5.1.1 — Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 
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8.5.1.2 — Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte 
forma: 

I — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 
sob pena de preclusào, situação em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocados as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;  
III  — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 — Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5.1.4 — 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta incial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5 — Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor prego caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

8.6 — Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
pego melhor para a Administração. 

8.7 — Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 

8.8 — Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem preços execessivos ou manifestamente 
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementagão posterior. 

8.8.1 — Considerar-se-ão pregos manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbolicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8 9 — Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de sivergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém ni5 exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 
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9.0 — DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 — Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste Edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2— Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n°02 (Documentos de Habulitação), ou os apresentarem em desacordo como estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior, salvo no item 9.2.1. 

9.2.1 — Na forma do que dispãe o  art.  42 da Lei Complementar  if  123, de 14 de dezembro de 
2006 e da Lei Complementar 147/2014, a comprovção da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 

9.2.1.1 — Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidties negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3 — A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicara 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.1.4 —  Sera  inabilitado o licitante que não atender As exigências deste edital referentes 's fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não aparesentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo defmido no item "9.2.1.2" acima. 

9.3 — Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja inteção de 
interposição de recurso. 

9.4 — Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida renegociação — item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação do licitante, na ordem 

? de classificação, e assim sucessivamente até uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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9.5 — 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta 
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Esta deverá ser apresentada 
em conformidade A Proposta Inicial, de maneira que os valores ajustados estejam proporcionais 
aos valores iniciais. 

9.5.1 — Não serão aceitos preços ajustados demasiadamente inferior ao valor apresentado 
inicialmente, paro o item correspondente, assim como não serão aceitos valores 
demasiadamente superiores. 

9.5.2 — É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. Caso o prazo não seja 
obedecido, é FACULTADO a Pregoeira prorrogar o prazo por igual período. O não 
cumprimento deste item  sera  motivo da ANULAÇÃO da Proposta. 

9.6 — Da sessão do Pregão  sera  lavrada ata circustanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) 
do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
número mínimo de dois licitantes. 

9.7 — Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos  sera  feita, pela Pregoeira, a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 
o processo, devidamente instruido, será encaminhado para as Secretarias competentes para 
homologação e subsequente contratação. 

9.8 — Os envelopes com os documentos relativos A habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 
remanecentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) 
dias correntes A disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 

10.0— DOS RECURSOS 

10.1 — Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manisfestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
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10.1.1 —A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusAo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 

10.1.2 — A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2 — 0 acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.3 — Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe. 

10.4— Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário 
de origem homologara o procedimento licitatório e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5 — Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 — DA CONTRATACÀO 

11.1 — As obrigações da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretario(s) Ordenador(es) de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 

11.2 — O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias  titers,  após ser declarado vencedor, 
para assinatura do Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis, contados 
da devida covocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 
constante no Anexo VI. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 
19.2 deste edital. 

11.3— Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 

11.4 — Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 
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11.5 — 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato,  ern  
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.6 — 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  art.  65 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.0 — DA VIGÊNCIA 

12.1 — 0 contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

13.0— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 — A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e  suns  alterações posteriores; 

13.2— Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

13.3 — Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

13.4 — Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista rlas Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pela SECRETARIA COMPETENTE, conforme o acordado. 

14.0— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 — Entregar o objeto do Contrato, conforme a disposição da Secretaria Competente, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço, no preiodo da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

14.2 — Manter durante toda a duração do contrato, em comptatibilidaded com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇA0 e qualificação exigidas na licitação; 

14.3 — Providenciar a imediata correção  this  deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à  CON  IRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
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14.4— Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, 
até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões 
e devidamente fundamentadas; 

14.5 — Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Competente, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

15.0 — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,  art.  65, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0 — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 — A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do  art.  78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência 
da Administração; 

16.2— Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3 —A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas 
no  art.  80, incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

17.0— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados devera ser apresentada á Secretaria 
Competente, até o 10° (décimo) dia Mil do mês subseqüente a. realização destes, para fins de 
conferencia e atestação de sua execução; 

17.2 A fatura constara dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

17.3 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria Competente, o pagamento  sera  efetuado 
até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

.)1  
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18.0— DAS PENALIDADES 

18.1 — 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comporta-se de modo inidoneo, fizer delcaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Adminstração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e no termo de contrato e das demais cominaçães legais. 

18.2 — A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I — Advertência  sail*  de que trata o inciso Ido  art.  87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomor ao desenvolvimento das atividades do 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contrante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer clausula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
III  — Suspensão temporária de participaçao em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Jaguaribe, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

18.3 — No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstos nos incisos 
I, II e  III  do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 
mesmo item. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA, S/1.1 - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475400 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
18.4 — 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.5 — As sanções previstas nos incisos  HI  e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas As 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

18.6— As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso H do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.7— A licitante adjudicatária que se recursas, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

18.8— As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam es demais licitantes que, apesar 
de não vencdoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 — As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro 
Municipal, consignadas às dotações orçamentarias a seguir discriminadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 
SEDUC - 05.07.12.122.0002.2.018 

33.90.39.00 

SESAU -08.01.I0.122.0039.2.074 
SEPLAG - 04.01.04.122.0002.2.011 
SETAS - 09.01.08.122.0002.2.083 
GABINETE- 02.01.04.122.0003.2.003 
SEINFRA -06.01.04.122.0002.2.046 
SECITEC - 13.01.04.122.0002.2.110 
SEDRAMA - 07.01.04.122.0002.2.054 

20.0 DISPOSIÇÃO GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
20.1 — Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias fiteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço disriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em confomudade com o idsposto neste edital, até o segundo dia útil que 
anteceder A data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação  than  terá efeito de 
reCUTSO. 

20.3 — A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4 — Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

20.5 — As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão 
ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 

20.6 — 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.7 — A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito A 
contratação. 

20.8 — Nenhuma indenização  sera  devida As licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 

20.9— Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só iniciam e vecem prazos em dia de 
expediente normal do Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20.10 — O Secretário Ordenador de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superviniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/93, não cabendo As licitantes direito a 
indenização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
20.11 — Qualquer modificação neste edital se A divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das pmpo tas. 

20.12 —Na hipótese de não  gayer  expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará teansferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13 — Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Rua Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, Jaguaribe/CE, até 05 
(cinco) dias correntes anteriores à data fixadá para a realização do Pregão, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, despois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 
oficio. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone: (88) 3522-1092. 

20.14— As impugnações referidas nos itens 20.1. e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Secretário Ordenador de Despesas, 
por intermédio da Pregoeira, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital. 

20.15 — Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concorrencia aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas 
ou de seus representantes. 

20.16— Os cassos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 

21.0 — DO FORO 

21.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Jaguaribe/CE, 12 de abril de 2021. 

„ylictloyfia)s) 	1r)  
Mayara  Shelly  Nogu ira de Freitas 

Pregoeira Oficial do Município 
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ANEXO I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS 
TELEFÔNICAS COM PORTABILIDADE DAS LINHAS EXISTEN1ES E INSTALACAO, 
CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PABX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE/CE. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR 

LOTEI- LINHAS TELEFÔNICAS 

IM  UN  QUANT QUANT  
MESES V.  UNIT  V. MENSAL V. TOTAL DESCRIÇÃO DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE 20 LINHAS 
TELEFÓNICAS 	 COM 
PORTABILIDADE 	DAS 	LINHAS 
EXISTENTES, 	COM 	LIGAÇÕES 
ILIMITADAS DE FIXO LOCAL E DDD 
E FRANQUIA DE 5.000 MINUTOS 
PARA LIGAÇÕES PARA CELULAR 
LOCAL E DDD. 

uNID  20 12 150,00 3.000,00 36.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 36.000,00 

LOTE II - MANUTENÇÃO PABX 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT QUA.NT 
MESES V. V  UNIT  V. MENSAL V. TOTAL 

I 

CONTRATACAO DE SERVICO DE 
INSTALACAO, CONFIGURACAO E 
MANUTENCAO 	DE 	PABX 	IP 
INCLUSO 	120 	RAMAIS 	COM 
APARELHOS EM COMODATO. 

UNID 120 12 140,83 16.899,60 202.795,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO 	 2.02.795,20 

2.1 0 valor máximo admitido para esta aquisição é de RS 238.795,20 (Duzentos e trinta e oito 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), de acordo com pesquisas de  preps  
realizadas pelo Setor de Compras do Municipio de Jaguaribe com empresas atuantes no ramo 
do objeto licitado. 

3. JUSTIFICATIVA 
	

IpP 
3.1 A contratação pretendida tem como finalidade suprir as necessidadus das unidades 
administrativas do município, que tem como propósito melhorar os serviços de comunicação, 
fornecendo serviço de maior qualidade, confiabilidade e segurança. 

Prik  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
3.2 Além disso, a opção pela forma virtual se dar em virtude da econômica que se teria com 
investimentos iniciais (central PABX) e os custos operacionais de telefonistas e equipamentos, 
quando comprados cora os casos de serviços não virtuais.. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n28.666193 e suas alterações posteriores; 

4.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas 
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

4.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA até o 30° trigessimo dia apôs o recebimento 
das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 — Entregar o objeto do Contrato, conforme a disposição da Secretaria Competente, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço, no preiodo da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.2 — Manter durante toda a duração do contrato, em comptatibilidaded com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 — Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela  
CON 	TRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CON1RATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

5.4 — Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos A. Comissão de Licitação, 
até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões 
e devidamente fundamentadas; 

5.5 — Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Competente,  nap  serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

6. DURAÇÃO DO CONTRATO  
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10.3 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
6.1 0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da emissão da 
ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados devera ser apresentada á Secretaria 
Competente,  at  o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização destes, para fins de 
conferência e atestação de sua execução; 

7.2 A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

7.3 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria Competente, o pagamento  sera  efetuado 
até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

8. REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

8.1 Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da .apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período 
sob analise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este 
venha a ser extinto ou substituído. 

9. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 0 recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela Secretaria Contratante, 
que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a 
especificação e condições estipuladas no edital e seus anexos. 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A prestação do serviço  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento; 

AÇC3  
10.2 A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada; 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 -  FORE:  0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



Jaguaribe/CE, 06 de  abril  de 2021. 

75,Qn1  LC 	tc.c,‘ 	di  ittuA 	trAj G 
o  Elder  Cavalcante Barroso 	 Iannj de Assis Dantas  

aria  de Educagá e Cultura 	 Secretária de Saúde 

/t.24/1C— 
Ivonet • anh da Silva"José Talvinio Pinh ro 

S cretitria 	anejamento e Gestão 

(4,4  

Secretário do Trabalho, Assistência 
Social, Esporte e Juventude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 
11.1 As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro 
Municipal, consignadas as dotacães orçamentárias a seguir discriminadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 
SEDUC - 05.07.12.122.0002.2.018 

33.90.39.00 

SESAU -08.0I.10.122.0039.2.074 
SEPLAG - 04.01.04.122.0002.2.011 
SETAS - 09.01.08.122.0002.2.083 
GABINETE - 02.01.04.122.0003.2.003 
SE1NFRA - 06.01.04.122.0002.2.046 
SECITEC - 13.01.04.122.0002.2.110 
SEDRAMA - 07.01.04.122.0002.2.054 

12. FORO 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde jd, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fabricio Barreira Guedes 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

apete/L pia 44  
Ellyn(  Peixoto de Queiroz 

Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Ciências e 

Tecnologia 

Rafael Gomes Ditigenes 
Secretário de Cidade e Infraestrutura 

José ardo Mendes de Sousa 
Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Aquicultura e Meio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ANEXO I 

LOTEI— LINHAS TELEFÔNICAS 
CONTRATAÇÃO DE 20 LINHAS TELEFÔNICAS COM PORTABILIDADE DAS LINHAS EXISTENTES, COM 
LIGAÇÕES ILIMITADAS DE FIXO LOCAL E DDD E FRANQUIA DE 5.000 MINUTOS PARA LIGAÇÕES 
PARA CELULAR LOCAL E  DOD.  
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT QUANT MESES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  UNDID  3 12 
2 SECRETARIA DE SAÚDE UNID 4 12 
3 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO UNID 4 12 
4 GABINETE DO PREFEITO U1sTID I 12 

5 
SECRETARIA 	DO 	TRABALHO, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE 

UNID 4 12 

6 SECRETARIA DE CIDADE E INFRAESTRUTURA UNID 2 12 

7 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNID 1 12 ' AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE 

8 
SECRETARIA 	DE 	DESENVOLVIMENTO 

UNID 12 ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

LOTE II— MANUTENÇÃO PABX 
CONTRATACAO DE SERVICO DE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PAI3X IP 
INCLUSO 120 RAMAIS COM APARELHOS EM COMODATO. 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT* QUAINT  QUANT MESES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA UNID 35 12 
2 SECRETARIA DE SAÚDE UNID 35 12 
3 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO UNID 10 12 
4 GABINETE DO PREFEITO UNID 10 12 

5 
SECRETARIA 	DO 	TRABAL110, 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE UNID 12  20 

6 SECRETARIA DE CIDADE E INFRAESTRUTURA UNID 6 12 

7 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE UNID 2 12 

8 SECRETARIA 	DE 	DESENVOLVIMENTO 
UNID 2 12  ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ANEXO H — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data  

Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme descrição abaixo, 
referente ao PREGA0 PRESENCIAL N° 	 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS COM 
PORTABILIDADE DAS LINHAS EXISTENTES E INSTALACAO, CONFIGURACAO 
E MANUTENCAO DE PABX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. 

Nesta oportunidade temos a declara, sob as penas da Lei, que tomamos pelo conhecimento dos 
serviços objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação 
deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital. 

LOTE 

DESCRIÇÃO DO OBJETO [INN) QUAN
[INN)QUAKE MESES V.  UNIT  V. MENSAL V. TOTAL ITEM 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 11$ 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
TELEFONE:  
EMAIL:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
DADOS BANCÁRIOS: 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 
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ANEXO  III  - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n°9.854, de 27/1/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso VCXIII, do  art.  7°, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a EXPRESSÃO da verdade, fuma a presente declaração, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

,04  
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que atende a todos as exigência requeridas para habilitação no Pregão 
Presencial  if 	 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS COM PORTABILIDADE DAS LINHAS 
EXISTENTES E INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANU 	I ENCAO DE PABX, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e 
condições previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, no processo de Pregão Presencial 11  007.04.0112021,  podendo o mesmo, 
assinar propostas, atas, entegar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGAN  It  e tudo o 
mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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ANEXO VI — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBE/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	  
COM A EMPRESA 	  
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

0 município de Jaguaribe, estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, através 
da Secretaria de 	 , estabelecida 5. 	 , 
Jaguaribe/CE, inscrito no CNPJ n° 	  neste ato representado pelo Secretário 
de 	 , Sr.(a) 	  doravante denominado de CONTRANTE 
e 	  com sede em 	 , à Rua 
	 , n° 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
(nome), doravante denominada  CON 	TRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
decorrente de processo licitatório, na modalidade de Pregão. Os contraentes enunciam as 
seguintes clausulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável 6. espécie, especialmente a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02 e 
a Lei Federal n° 8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 —  CI  presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS COM PORTABILIDADE DAS LINHAS 
EXISTENTES E INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PABX, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINIS 	IRATTVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, na conformidade do ato convocatório da Licitação n° 
	 , que juntamente com a proposta vencedora, integram este termo 
contratual, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO 

2.1 — Objeto  sera  executado sob o regume de empreitada por preço unitário e obedecerá ao que 
consta no edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual e  sera  acompanhada, pela 
CON1RATANTE nos termos dos  art.  67 e 73 da Lei Federal n°8.666/93. 

2.2 — A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

3\4jH  
PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 

CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.70810001-66 



PREFEECURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
2.3 — A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, es 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

2.4— A empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1 — 0 valor global do contrato é de R$  	 ), conforme 
proposta da Contratada, correspondendo ao projeto definido na cláusula primeira. 

CLAUSULA QUARTA — DA DEFESA 

4.1 — A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentaria descritas a 
seguir, do Orçamento vitgente da Prefeitura Municipal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

  

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO FORMA DE PAGAMENTO REAJUSTE 

5.1 — PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sovre a 
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. 

5.2 — PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  efetuado de acordo com a prestação dos serviços 
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visaria pelo orgão 
competente. 

5.2.1 — A empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.2.2 — Não haverá antecipação de pagamento. 

5.3 — REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no  Art.  65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, o prego poderei ser realinhado desde que a variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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6.1 — 0 prazo do contrato  sera  da data de assinatura até 	/ 	/ 	 podendo ser 
prorrogado na forma do  art.  57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 — A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a SECRETARIA  
CON 	IRATANTE ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem adjudicatária 
deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato. 

7.2 — A Contratada declarada aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inpeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

7.3 — A existência e a autuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a. integridade e A. correção da 
execução das prestações a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, 
próximas ou remotas. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 — DA CONTRATANTE 

8.1.1 — 0 Município de Jaguaribe se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 

8.1.2 — Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

8.1.3 — Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrênia, solicitar providencias da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

8.1.4 —Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 

8.1.5 — Aplicar as penalidades previstas em Lei e neste instrumento. 

8.1.6 — Providenciar o pagamento A. vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

8.2 — DA CONTRATADA 

8.2.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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82.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual,  ern  compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

8.2.3 Torlas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); 

8.2.4 Utilizar profissionais devidamente habilitados e qualificados, substituindo-os nos casos 
de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 

8.2.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.2.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

82.7 Arcar  corn  eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.2.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se 
transfere à Prefeitura Municipal de Jaguaribe; 

8.2.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros; encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 
contrato; 

8.2.10 Responder, pecuniatiamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

8.2.11 A CONTRATANTE deverá disponibilizar pontos de distribuição de  link  de internet em 
todos os territórios, zonas urbana e rural do Município de Jaguaribe; 

8.2.12 A CONTRATADA deverá fornecer, dimensionar, disponibilizar, instalar, configurar, 
monitorar, operar, gerenciar e manter os equipamentos e recursos que forem necessários 
(roteadores, meios de transmissão, cabeamento, dentre outros) para o provimento dos serviços, ic 
especificado neste termo. Os equipamentos serão de propriedade da  CON  I RATADA que 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
deverá ser responsável pelo suporte técnico dos mesmos, cumprindo com os tempos de 
atendimento estabelecidos neste termo; 

8.2.13 0 Prazo de instalação/implantação dos serviços  sera  de 15 (quinze) dias Ateis, contados 
a partir da emissão da ordem de serviço. 

CLAUSULA NOVA DAS PENALIDADES 

9.1 — A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos  arts.  86 e  87th  Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para 
administração; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas hipóteses 
de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração Municipal, por razão não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou 
a inexecução associem-se a pratica de  ill  eito penal. 

9.2 — A penalidade de multa, estabelecida na alínea "h" do caput desta clausula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

9.3 —As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no  art.  7° 
da Lei Federal n°10.520/02. 

CLASULA DECIMA — DA RESCISÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 — 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no  art.  80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela Lei e no ato convocatório. 

10.2 — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito a previa e ampla defesa. 

10.3 — 0 presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no  art.  65 da Lei n° 
8.666/93 e  suss  alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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11.1 — 0 presente contrato não podera ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADE 

12.1 —A Contratada assume como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 

12.2 — 0 Contratante não responderá por quaisquer anus, direitos ou obrigações vinculados 
alegislação tributária, trabalhista, previdencidria ou securitaria, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, a Contratada. 

12.3 — 0 Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem corno por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contrataria de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

12.4 — A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram ixigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

13.1 — Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decoi,euites da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 — Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo de presente termo Contratual. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO 

15.1 — 0 Foro competente para dirimir questões relacionadas como presente Contrato, que não 
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Jaguaribe, por força da disposição 
contida no  art.  55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, 	de 	 de  

 

 

      

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



Qetinminto (..- 
100 	

:)

1

, . 

69 
t.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

CONTRANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02. 
CPF: 	 CPF: 

fA 
PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 

CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-35224092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37

